
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PREGÇAO ELETRÔNICO 04/2023
NUP: 64552.002255/2023-48

INTERESSADO: ORDENADOR DE DESPESAS DA BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

ASSUNTO: Aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho - QR, visando atenderàs necessidades da B Adm Gu Natal, Organizações Militares Vinculadas - OMV e Orgãos
Participantes - OP do GCALC da Guarnição de Natal/RN — UASG 160342.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

PREGÃO ELETRÔNICOSRP nº 04/2023

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME VI

Procedo, nesta data, a abertura do Volume VI dos autos do Processo Administrativo nº
64552.002255/2023-48. Objeto: a aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho - QR,
para atender às necessidades da Base Administrativa da Guarnição de Natal, Organizações Militares
Vinculadas (OMV) e Orgãos Participantes — OP do GCALC da Guarnição de Natal, que se inicia
nesta folha de nº 1001, que para constar eu assino.

Natal — RN, 24 de agosto de 2023.

Chéfe da SALC
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Estudo Técnico Preliminar 111/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64552.002255/2023-48

2. Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar consiste na analise da aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho - QR,
visando atender às necessidades da B Adm Gu Natal, Organizações Militares Vinculadas - OMV e Órgãos Participantes - OP do
GCALC da Guarnição de Natal/RN, atendendo assim o Planejamento de centralização das licitações para o ano de 2023.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento do 17º Grupo de Artilharia de

Renato Melo Bezerra da Silva
Capanha

Setor de Aprovisionamento do Comando da 7º Brigada de
a ;

Washington Monteiro Da Silva
Infantaria Motorizada 8

Setor de Aprovisionamento do Comando do 16º Batalhão de
Infantaria Motorizado aSetor de Aprovisionamento do 17º Grupo de Artilharia de

Renato Melo Bezerra da Silva
Campanha

Setor de Aprovisionamento do Hospital de Guarnição de Natal Renata Lucio Guariento

Setor de Aprovisionamento do 7º Batalhão de Engenharia de

Combate
Fábio Dayan Pereira de Melo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
º A empresa deverá entregar os itens adquiridos conforme Nota de Empenho.
º Descarregar os gêneros no local indicado pelo responsável do recebimento.
* Fornecer a Nota Fiscal do material de acordo com o empenho no momento da entrega
º* Fornecer o material de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo ao Edital

do Pregão.

Osfornecedores deverão entregar seus produtos com o frete incluso em seu preço final, sem custos adicionais para
a Administração, de acordo com a necessidade de consumo a atender às necessidades da B Adm Gu Natal,
Organizações Militares Vinculadas - OMV e Órgãos Participantes - OP do GCALC da Guarnição de Natal/RN.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercadofoi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. para obtenção do preço de referência dos gêneros alimentícios do Quantitativo de
Rancho (QR) a ser contratado, foi executado por meio da aferição da mediana dos preços apresentados conforme
pesquisas de preços mostradas por meio de consulta ao Compras.gov.br, disponibilizado no endereço eletrônico,
https://pesqgpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa.

Conforme Art. 5º — A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
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parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
(X) | - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente. Foram desconsiderados os valores excessivamente elevados para cálculo da média de 3 (três)
valores distintos para um mesmo item, determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. Quanto
ao método para obtenção do preço estimado, foi aplicada a mediana entre os três preços obtidos na pesquisa.

6. Descrição da solução como um todo
A solução consiste na eventual aquisição de Material de Consumo de Gêneros Alimentícios da Classe de Artigos de Rancho afim
de atender às necessidades da B Adm Gu Natal, Organizações Militares Vinculadas - OMV e Órgãos Participantes - OP do
GCALCda Guarnição de Natal/RN, essencial para prover a confecção da alimentação a contento do efetivo destas Organizações
Militares, além de atender as orientações da Portaria - D Abst/COLOG/C Ex Nº 141, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 — Aprova o
Catálogo de Alimentos Complementares do Exército Brasileiro (EB40-C-30.405), 2º Edição e BT30.410-01 QUANTITATIVO
DE RANCHO QR. A aplicação, bem comoas linhas gerais de emprego dos itens constantes do Termo de Referência são
apresentados no APÊNDICEA, considerando o conjunto das atividades ordinárias desenvolvidas, bem com os eventos especiais
constantes do calendário de instrução e administrativo da Organização Militar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Para atendimento da necessidade estimou-se as quantidades conforme justificativa da contratação anexo aos autos do processo.

Utilizou-se o seguinte método para a estimativa das quantidades:

Os itens do presente certamee seus respectivos quantitativos a serem adquiridos se basearam em estimativas de consumo dos 8
meses anteriores e projeções futuras, de acordo com o efetivo a ser alimentado e a expectativa orçamentária para o ano de 2023.

Além do previamente exposto, não podemos considerar, para efeito de cálculo das quantidades dos itens para o certame,
exatamente os valores consumidos no período de 08 (oito) meses, pois o Registro de Preços pode, ainda, mesmo utilizado dentro
do período de sua validade, assumir contratações por meio de Nota de Empenho que possam ser entregues em período posteriores.

Os quantitativos ora propostos por esse estudo e apresentados no APÊNDICE A do Termo de Referência, foram obtidos através
do levantamento do histórico pelo Sistema de Controle Físico (SICOFIS), utilizado para a gestão dos respectivos gêneros,
considerando a sua entrada e saída pela utilização normal feita diariamente.

A partir do registro de pedidos e do tempo deuso, estabeleceu-se a base para os quantitativos, os quais servirão de perspectiva
para o consumo no exercício financeiro, acrescidos de percentual necessário a possíveis contingências (cerca de dez por cento ou
mais) conforme justificativa anexa aos autos do processo, sendo essa a base para definição das quantidades constantes no Termo
de Referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação
A estimativa de preços para esta oportunidade foi de R$ 6.293.178,98 (seis milhões e duzentos e noventa e três mil e cento é
setenta e oito reais e noventa e oito centavos).

Os gêneros a serem adquiridos foram baseados na confecção de cardápios que atendam as orientações nutricionais, distribuída
nas refeições do café da manhã, almoço, jantar e ceia. Os gêneros requeridos serão adquiridos dentro das possibilidades
financeiras desta OM.

O valor Total Estimado dos itens referentes aos quantitativos das OMV e OP tomaram por base o valor da mediana obtido na
pesquisa de preços, adotando-se este como valor de referência valor máximo aceitável. Importante destacar que o valor global da
licitação pode não corresponder, necessariamente, à efetiva contratação, pois há de se considerar que no Sistema Registro de
Preços, as contratações não são obrigatórias, uma vez que estão sujeitas a disponibilidade de crédito orçamentário, bem comoapossibilidade de readequação de algumas atividades que implicará em menor aquisição dos quantitativos licitados.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Os gêneros fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no
Termo de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos
ambientais, geração de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por meio das situações e procedimentos elencadose definidos por este ETP, entende-se por viável a contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020. Eó! Equipe de apoio

) e OComites (IVA tum iofe
DONIZETTI ROSA FE IRA JUNIOR

Equipe de apoio
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Anexo | - APÊNDICE C

Matriz de Gerenciamento de Risco 61/2023

empre sereruros presta qu - iiCEIS, Portal de
Transparência)
impeditivos para a
contratação.

Impactos
1 Impossibilidade de conclusão da contratação da empresa.

Ações Preventivas
P-01 Realizar verificação adequada da documentação de habilitação e diligenciar juntos Responsável: Russen Rodrigues Ebertaos órgãos de controle

Ações de Contingência
Cc-01 Inabilitar a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: RUSSEN RODRIGUES EBERTcolocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise.



MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

Processo Administrativo (NUP): 64552.002255/2023-48

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL, com
sede na Rua Almino Afonso, 12, Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59012-010, neste ato representadoa pelo
Ordenador de Despesas, Sr. DORNELES CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR, nomeado Comandante da
Base Aministrativa da Guarnição de Natal em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas
pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército, publicada no Diário Oficial da
União — DOU nº 91, de 16 de maio de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e
O(A) pemenos inscrito(a) no CNPUMF sob O Nº cs sediado(a)
aEeo » doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
POrie (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64552.002255/2023-48 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le II)

ER O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho
— QR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2; Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT|UNIDADE|QUANTIDADE|VALOR VALOR
DE UNITÁRIO|TOTAL

MEDIDA

1

2

Página 1/9
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termode contrato modelo para Pregão Eletrônico - Compras — Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação eIdentidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação "ss



MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX di
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

13,9. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 meses contados da homologação do Pregão na forma do
Caderno de Orientação aos Agentes da Administração — 7.3, da SEF.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVI
Sole O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO(art. 92, V)
5A. O valor total da contratação é de R$.......... (xs ash

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

GA. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ts CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
TA. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em//. (DD/MNVAAAA).

Página 2/9
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Compras — Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA dos últimos 12 meses,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

74. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

TS: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Tails Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Página 3]9
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
Bt; Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único
da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aoa funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Leinº 14.133, de 2021);

O iii. nai de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas“= alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, queilha a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,50%
a 15 % do valor do Contrato.
8. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 0,5 % a 15 % do valor do Contrato.
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,50% a 15 % do valor
do Contrato.
Di Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,50% a 15 % do
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,50% a 15 % do
valor do Contrato., ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14.133, de 2021)

113: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11:32 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11,83. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.8.|O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Osdébitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
asseguradoso contraditório e a ampla defesa.

12.41. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12:51. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5:2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
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17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Natal/RN, Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Natal — RN, 22 de agosto de 2023

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

t=

2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃODE NATAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 04/2023

Processo Administrativo (NUP): 64552.002255/2023-48

A Base Aministrativa da Guarnição de Natal, com sede na Rua Almino Afonso, 12, Bairro
Ribeira, Natal/RN, CEP 59012-010, neste ato representadoa pelo Ordenador de Despesas, Sr. DORNELES
CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR, nomeado Comandante da Base Aministrativa da Guarnição de Natal em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do
Comandante do Exército, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 91, de 16 de maio de 2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 04/2023, publicada no Bl nº 142 da B Adm Gu Natal de 02 de agosto de 2023, processo
administrativo n.º 64552.002255/2023-48, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

ut, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros
alimentícios do Quantitativo de Rancho — QR, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação nº 04/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR
Especificação Marca Modelo Unidade|Quantidade Quantida Valor Un| Prazo

%
(se exigida|(se exigido no Máxima de garantia
no edital) edital) Mínima ou

validade
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22 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. —ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador é a Base Aministrativa da Guarnição de Natal.

8.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço.

Item nº ãos Pa ntes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 8 (oito) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP.

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual.
5.9; Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadoo art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Br. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

B7A. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ANEXO IIIa5.8.1.

—
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e
5.8.2, Mantiverem sua proposta original.

5.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.10. O registro a que se refere o item 5.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

9.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

9.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou O

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

9.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.15, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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9.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.|No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

741. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedorserá liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Ta. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

Tu: Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

fot. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços — Leinº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



BLNº/0<9

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ANEXO III
7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.4, em
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados oslimites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto
nº 11.462, de 2023).

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Natal — RN, 22 de agosto de 2023

Representante legal do FORNECEDOR
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR
Especificação Marca Modelo Unidade|Quantidade Quantida Valor Un) Prazo

x (se exigida|(se exigido no Máxima de garantia
no edital) edital) Mínima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR
Especificaçã Marca Modelo Unidade|Quantidade|Quantida Valor Un| Prazo

%
o (se exigida|(se exigido no Máxima de garantia

no edital) edital) Mínima ou

validade
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E

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA
DA GUARNIÇÃO DE

NATAL

OFÍCIO Nº 1-Sec Lic/SALC/ Div Adm
EB: 64552.002255/2023-48

Natal, RN, 24 de agosto de 2023.

A Vossa Senhoria
Dr ANTÔNIO LOPES MUNIZ
Consultor Jurídico da União no RN

Av Almirante Alexandrino de Alencar, nº 1402,
Tirol 59015-350 Natal-RN

Assunto: Apreciação Jurídica.

Senhor Consultor Jurídico, Consultor Jurídico da União no RN,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e análise
jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo
com Normade regência e formulário de tramitação, conforme formulário para tramitação:

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA: TERMO ADITIVO: Nãose aplica
() NÃO(x) SIM

º . DATA LIMITE: 29/08/2023
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA: | FS. 1031
No momento não há pregão vigente para
aquisição de Gêneros Alimentícios e soma-se a
isso o fato do Comando Logístico ter
antecipado a 32 descentralização de recursos,
destinados para esse fim, em 30 dias.

SE O PEDIDO DE URGÊNCIA FOR DEVIDO AO
TÉRMINO DA VIGÊNCIA/ANTERIOR?
DATA: vigência do último pregão com mesmo
objeto findou em 14/08/2023

Email: salcbadmgunatal Ogmail.com Telefone: 84 3344-7368

NUP: 64552.002255/2023-48 Nº de volumes: 06 (seis)

Valor: R$ 6.293.178,98 (seis milhões duzentos
e noventa e três mil cento e setenta e oito|Modalidade: Pregão Eletrônico
reais e noventa e oito centavos)

Prazo: 08/09/2023 Sigla do Órgão: B Adm Gu N

LINK DE ACESSO AO PROCESSOSEI: Não é o caso

1/5
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)

MODELOS DA AGU HO
EDITALE ANEXO: Foram adotados? (X ) SIM () NÃO

Qual o modelo utilizado: Os modelos do Edital e seus anexos que integram o presente processo
foram extraídos dosítio eletrônico da Advocacia-Geral da União.

Houve alteração: (X ) SIM () NÃO

Relação dos itens modificados:
Inicialmente saliento que houve uma alteração geral na numeração dos itens, afim de obedecer
a subdivisão dos itens em tópicos e subtópicos, porém não foi realizada alteração na sequência
dos assuntos, mantendo assim a característica principal do documento.
Informo ainda que, para melhor compreensão na análise, quando mencionadas inclusões a
numeração mencionada será a da minuta encaminhada e quando da supressão a numeração
referenciada será a do modelo original disponibilizado.
1. INCLUSÃO

(a) EDITAL

1) No preâmbulo foram acrescentadas as informações deste órgão licitante e foi selecionada a
opção de Menor preço por item, sendo excluídas as demais opções;
2) No item 1.1 foi acrescentada a descrição do objeto;
3) No item 3.5 foi informado que: “Com exceção dos itens 104, 105, 118, 126, 131, 132, 146,
147, 163, 164, 165, 243, 256 e 267, que serão de ampla concorrência, os demais, em sua
totalidade serão destinados a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
conforme item 1.8 do Apêndice | - Termo de Referência";
4) Foi incluído o item 3.7, com o seguinte texto: “Os itens 104, 105, 118, 126, 131, 132, 146, 147,
163, 164, 165, 243, 256 e 267, poderão ser vencidos por microempresas e empresas de pequeno
porte, desde que o valor do lance ofertado para o item, quando multiplicado pela quantidade
total da necessidade para o item, não ultrapasse R$ 80.000,00";
5) No item 3.9.9, foi informado que: "pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam
as determinações previstas no Art. 15, da Lei nº 14.133, de 2021";
6) Nos itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4 foram incluidas informações específicas sobre o objeto do
certame;
7) No item 6.7 foi informado que: "O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior
ao último porele ofertado e registrado pelo sistema";
8) No item 6.8 foi informado que: "O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo)";
9) No iten 12.4 foi informado que: "A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
a contar da comunicação oficial"; e
10) Nos itens 14.11.1.2 e 14.11.1.3 foram incluidos 2 apêndices do TR.
(b) ATA:
1) No preâmbulo foram acrescentadas as informações deste certame;
2) No item 5.1 foi alterado para: “A validade da Ata de Registro de Preços será de 8 (oito) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP”, o período de
vigência será de 8 (oito) meses conforme orientação do Caderno de Orientação aos Agentes da
Administração — 7.3, da SEF;
(c) CONTRATO:

1) No item 2.1 foi informado: “O prazo de vigência da contratação é de 8 meses contados da
homologação do Pregão na forma do Caderno de Orientação aos Agentes da Administração —

7.3, da SEP”;
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2) No item 7.2 foi acrescentadoo índice IPCA dos últimos 12 meses;
3) Nos itens 8.10 e 8.11 foi acrescentado o prazo de 30 (trinta) dias;
4) No item 11.2 foi acrescentado 0,5 % e 30 (trinta) dias;
5) No item 11.2 no seu nº 1,2,3,4e 5 foi acrescentado 0,5 %e 15 %; e
6) No item 11.3.4 foi acrescentadoo prazo de 30 (trinta) dias.
2. SUPRESSÃO
(a) EDITAL

1) Os ites 3,4 e 5 foram suprimidos por questão das opções expostas no modelo;
2) O item 19 foi suprimido por questão das opções expostas no modelo;
3) Os itens 17.3 e 17.4 foram suprimidos pelo certame não se tratar de contratação de serviço;
4) O iten 19 foi suprimido por questão das opções expostas no modelo;
5) Os itens 23.7, 23.7.1 e 23.7.2 foram suprimidos, pelo certame não se tratar dessa situação
específica;
6) O item 23.10.2 foi suprimido, pelo certame nãose tratar dessa situação específica;
7) Os itens 23.12.2, 23.12.3, 23.12.4 e 23.12.5 foram suprimidos pelo certame não se tratar de
contratação de serviçoe
8) Os itens 25, 26 e 27 foram suprimidos, pelo certame nãose tratar dessa situação específica.
(b) ATA:
1) Os itens 6 ao 14.1 tendo em vista este certame, por determinação do escalão superior, não
permitir adesão à ata de registro de preços; e
2) Item 56 tendo em vista este certame ser por itens e não por grupo.
(c) CONTRATO:

1) Os itens 4 ao 9 pois este contrato não tem previsão de prorrogação;
2) Os itens 13 ao 23 pois não será admitida subcontratação;
3) item 25, pois levar-se-á em consideração o valor total do contrato;
4) O item 31 por não se exigir garantia;
5) O item 33 por não se aplicar ao objeto deste certame;
6) Os itens 34 ao 38 por não se tratar de contratação de serviço e sim aquisição de bens comuns
de consumo;
7) Os itens 41 ao 75 por não se exigir garantia; e
8) Os itens 81 ao 84 pelo certamese tratar de aquisição.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto/Objeto: solicitação de análise de Pregão Eletrônico 04/2023 para eventual para
eventual aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho- QR, visando atender
às necessidades da B Adm Gu Natal, Organizações Militares Vinculadas - OMV e
Órgãos Participantes - OP do GCALC da Guarnição de Natal/RN

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: Aquisições

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA-
Processos e consultas relativas a
contratações de obras e serviços de
engenharia, comuns ou especiais, que
necessitem da participação e do
acompanhamento dos profissionais cujo
exercício das atividades seja fiscalizado pelo
Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou pelo
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR), incluindo os serviços
vinculados de fiscalização.

AQUISIÇÕES- Processos e consultas
relativas à aquisição onerosa de bens
mediante fornecimento único ou
parcelado, ainda que a aquisição seja o |X

meio necessário à execução direta de
outra atividade ou empreendimento do
órgão licitante.
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SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA-

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços com a
disponibilização de trabalhadores da
empresa nas instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver
fornecimento de bens necessários à
execução do serviço.

PATRIMÔNIO- Processos e consultas que
tratem do patrimônio imobiliário da União,
incluindo os procedimentos de
transferência, onerosa ou não, bem como
os atos antecedentes necessários.

m

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA-

Processos e consultas relativas à

contratação de serviços sem a
disponibilização de trabalhadores da
empresa nas instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses de haver
fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

RESIDUAL- Processos e consultas cujo tema
não se enquadre nos demais.

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL -Processos ou documentos referentes a
Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público
Federal ou do Trabalho.

OBSERVAÇÃO: Dado o exposto, solicito a possibilidade de análise por essa consultoria, dentro
do protocolo seguido por sua instituição, com certa urgência, tendo em vista o interesse desta
Base Administrativa dar celeridade pelos motivos acima elencados.

Respeitosamente,

ELES CAAE


